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RELATÓRIO

Trata-se  de  Denúncia  apresentada  pelo  Sindicato  dos  Médicos  do 
Estado de Mato Grosso – Sindimed/MT, em desfavor da Secretaria de Estado de 
Saúde,  por  suposta  lesão  ao  patrimônio  público  em  face  de  responsabilidade 
solidária  do  Estado  de  Mato  Grosso  nos  prejuízos  advindos  de  fraude  dos 
contratos em relação ao IPAS – Instituto Pernambucano de Assistência a Saúde – 
OSS,  que  administra  o  Hospital  Metropolitano,  em  virtude  da  celebração  do 
contrato social da sociedade em conta de participação com a SCP, formada pela 
Sócia  Ostensiva  3C  Critical  Care  Cuiabá  Serviços  Médicos  e  o  médico 
denominado Sócio Oculto.

Os autos foram enviados à 5ª SECEX que emitiu relatório conclusivo 
pelo arquivamento dos autos, considerando que as irregularidades nos contratos 
denunciados serão incluídos no processo de contas de gestão de 2013, que está 
em andamento, onde poderão ser apuradas as responsabilidades.

O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer nº 537/2014, da lavra 
do Procurador de Contas Dr. Getúlio Velasco Moreira Filho, no sentido de arquivar 
a  presente  denúncia,  considerando  que  os  fatos  serão  apurados  durante  a 
auditoria do exercício de 2013, ainda em andamento.

É o relatório.

Tribunal de Contas, fevereiro de 2014.
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